
INDICAÇÃO Nº 
2469
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Saúde para que sejam adotadas providências necessárias para implantação de política voltada à pessoa portadora de autismo e as necessidades de tratamento especializado

JUSTIFICATIVA

           A ONU (Organização das Nações Unidas) criou a partir de 2008 o dia 02 de Abril como  o Mundial da Conscientização do Autismo. (Word Autism Awareness Day).   Nesta data o presidente dos Estados Unidos  Barack Obama discursou sobre a importância  data e ressaltou  “temos feito grandes progressos , mas os desafios e as barreiras ainda permanecem para os indivíduos do espectro do autismo e seus entes queridos”.

           No Brasil  existe  a estimativa de 2007  haver  cerca de um milhão  de casos  de autismo, segundo o “Projeto Autismo”, do Instituto de Psiquiatria do Hospital das Clinicas da Universidade de São Paulo.   Urge  a necessidade da criação de políticas de saúde pública para o tratamento e diagnóstico do autismo, além de apoiar e subsidiar pesquisas na área. 

           É preciso priorizar o autismo com caso de saúde pública com capacitação de profissionais de saúde, criação de centros de atendimento especializado além da inclusão do autista no grupo de pessoas portadoras de deficiência.  O aumento de um caso a cada 2.500 crianças na década de 1990, para o numero alarmante de um para cada 110 liga o alerta vermelho para os especialistas na área.

          De maneira que atendendo a expectativa de milhares de combatentes  abnegados nesta luta,  objetiva  a presente que  estes anseios  se realizem com a implantação de política pública no âmbito Estadual voltada a pessoa portadora de autismo, considerando que a  elaboração de projeto de lei que atenda a causa é legalmente competência exclusiva e privativa do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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